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Ata nº 06/2022 – 21/06/2022 1 

No dia vinte e um de junho de dois mil e vinte e dois, terça-feira, com início às 13h30 (treze horas e trinta 2 

minutos), aconteceu a plenária ordinária do COMSEA, nas dependências da SAS (Secretaria de Assistência 3 

Social). Ana Mattos (Associação Criativizando) informou previamente que não poderia participar devido à 4 

sobreposição de agenda com representação pelo CONSEA RS pelo Estado. Bruna Feijó (SMED) também 5 

comunicou sua ausência de forma prévia, por alta demanda de trabalho que inviabilizaria sua participação 6 

hoje, mas a conselheira titular da secretaria, Sandra Grohe, esteve presente. 7 

Pautas e encaminhamentos do dia: 8 

1. Alteração na composição da Mesa Diretiva: Camila Hofmann, servidora municipal, comunicou sua 9 

transferência da SAS para a SEMSAD a partir da próxima semana. Assim, se afasta da representação como 10 

conselheira titular da SAS e consequentemente, da mesa diretiva; registramos que o conselheiro suplente 11 

Adilson Bier, servidor também, está em exercício em outra secretaria (Habitação). A substituição de ambos 12 

já se deu por meio do envio de ofício à secretaria dos conselhos, no qual a titularidade foi assumida pela 13 

nutricionista Fernanda Barbosa Bernardes e a suplência pela assistente social Debora Flamia Vieira. 14 

Camila agradeceu à todos/as/es pela parceria de trabalho, destacando o aprendizado durante toda essa 15 

jornada. As conselheiras e conselheiros também se manifestaram agradecendo a dedicação e parceria. 16 

Encaminhamento: A Mesa Diretiva (2022-2023) segue com a presidenta Simone Bárbara Jungblut 17 

(Coletivo de Nutricionista em Defesa da SAN), o vice-presidente Nilson Lira Lopes (FMUSUAS) e passa 18 

então a ser composta pela secretária geral Fernanda Barbosa Bernardes (SAS).  19 

2. Retomada da discussão sobre a multimistura (projeto Serpaz): a partir das dúvidas levantadas após a 20 

plenária em que essa pauta foi trazida e diante da falta de tempo para esclarecimentos naquela ocasião, se 21 

propôs que fosse debatido novamente. É consenso que a alimentação precisa estar em consonância com o 22 

que preconiza o Guia Alimentar para a População Brasileira e nesse sentido, uma das questões que gerou 23 

mais desconforto foi o fato de que a multimistura não atende os princípios do Guia. Houve a manifestação 24 

de respeito pelo trabalho desenvolvido historicamente pela Pastoral da Criança, que utilizou esse 25 

dispositivo como enfrentamento à desnutrição infantil na década de 80. Mas também o contraponto a partir 26 

da Nota Técnica do CFN (Conselho Federal de Nutricionistas), já bastante antigo, datado de 15/05/2010, 27 

que é inclusive anterior ao Guia Alimentar mais recente, do ano de 2014 e que traz no seu conteúdo os 28 

seguintes trechos: “A utilização de partes de alimentos, como farelos, cascas e outros subprodutos 29 

resultado da sua limpeza não devem ser utilizados por seres humanos deprimidos social e economicamente 30 

como solução das questões de fome e pobreza desta população. - ...- A recuperação das crianças 31 

desnutridas é realizada pela garantia do acesso ao consumo de alimentos tradicionais, coerentes com a 32 
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diversidade de alimentos do país, os hábitos e cultura e tradição alimentar dos brasileiros e das suas 33 

etnias e povos”. Adriana Conzatti (EMATER/ASCAR) questiona qual seria o propósito da apresentação da 34 

iniciativa do Serpaz ao COMSEA. Simone Bárbara menciona que seu entendimento é que buscaram 35 

divulgar a possibilidade de parcerias pela rede. Sugeriu-se que nas ações comunitárias seja priorizada a 36 

inclusão de PANCS (Plantas Alimentícias Não convencionais) em detrimento da multimistura, por estar 37 

alinhada ao que recomendam as políticas públicas em alimentação e nutrição. Encaminhamento: Após 38 

amplo debate, entendeu-se que a organização é livre para realizar proposições à iniciativas comunitárias, 39 

mas chegou-se ao consenso de que, enquanto instância de controle social signatária do SISAN, não é 40 

compatível que o COMSEA recomende ou endosse o uso da multimistura. 41 

3. Compartilhamento das ações externas do COMSEA: na perspectiva de dar visibilidade e transparência, 42 

foram divulgadas duas ações recentes com a participação dos conselheiros Nilson Lopes e Simone Bárbara, 43 

representando o COMSEA: no mês de maio/2022 houve a participação das aulas das disciplinas do curso 44 

de Nutrição da Unisinos “Nutrição, Ciência e Profissão” e Estágio, com a finalidade de dialogar sobre o 45 

papel do controle social na SAN. Caso ocorram novos convites nesse sentido, a proposição é comunicar no 46 

grupo do COMSEA para que todos os conselheiros estejam cientes e possam se colocar para participar, se 47 

quiserem e puderem.  48 

4. Compartilhamento da Roda de conversa com a Pop Rua, realizada ontem (20/06): como parte dos 49 

encontros preparatórios para a 4ª Conferência Municipal de SAN, e conforme divulgado previamente, 50 

estava prevista a roda de conversa com a população em situação de rua, com o apoio da coordenação do 51 

Centro Pop. O encontro ocorreu na Câmara de Vereadores e teve a condução/relatoria pelos conselheiros 52 

Nilson Lopes, Simone Bárbara e Andressa Pinheiro (SEMSAD). A avaliação dos membros do conselho 53 

presentes na atividade foi de que o diálogo foi muito participativo e propositivo; destacou-se a importância 54 

da visibilidade desta população específica. 55 

5. Compartilhamento do ato de lançamento do Programa São Léo Mais Comida no Prato, ocorrido 56 

ontem (20/06): aconteceu o lançamento oficial do programa, nas dependências da AMMEP (Associação 57 

Meninos e Meninas de Progresso), que será a OSC âncora que vai executar o programa. Foi um evento com 58 

a presença dos representantes das cozinhas comunitárias, prefeito municipal, secretário e adjunto da SAS e 59 

outros trabalhadores da assistência social, além da equipe da AMMEP. O COMSEA foi convidado a 60 

participar e teve a presença da presidenta e vice, bem como outros conselheiros. É um programa de grande 61 

importância para o enfrentamento à fome em nossa cidade e que já foi apresentado oportunamente ao 62 

plenário deste conselho. Foi anunciado que o início da execução (repasse de recurso para aquisição de 63 

alimentos e acompanhamento técnico de nutricionista) será até o final de julho/2022. 64 
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6. Redhumani: Sandra Grohe (SMED) falou sobre a Rede Brasileira por Instituições Educativas 65 

Socialmente Justas e Aldeias, Campos e Cidades que Educam. É um coletivo iniciado em março/2021 por 66 

um grupo de pesquisadores/as e docentes de universidades, escolas e OSCs, com interesse em mobilizar um 67 

conjunto de ações acadêmicas e sociais em torno de dois eixos estruturantes) interlocução com territórios 68 

que educam e b) promoção e valorização de instituições educativas socialmente justas. A Prefeitura de São 69 

Leopoldo aderiu à rede em 02/12/2021 e no dia 06/05/2022 foi publicado o decreto municipal que instituiu 70 

o Comitê Articulador Intersetorial e Interinstitucional – CAII – REDHUMANI SL. A rede se coloca em 71 

defesa da humanização e da qualidade de uma formação ampla e emancipatória, condição para a vida 72 

democrática e para a própria existência da democracia e nesse sentido se alinha também ao propósito do 73 

COMSEA, sendo esse o motivo de apresentação a esse coletivo, para tecer possíveis articulações futuras.  74 

Nada mais a declarar, eu, Camila Hofmann, secretária geral e conselheira governamental pela SAS, lavro e 75 

assino a presente ata.  76 
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